
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA Hfl 1.752/86
Sm 23 de fevereiro de 1,986

0 Dr, Sleuterio Bruno Malerta Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atrj. 

buições legais:

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de Ferias 

relativaa ao período de 05 de novembro de 1.984 à 04 de novembro 

de 1.985, ao seguinte Funcioni^io, no período abaixo:

MILTON PEREIRA DE RESENDE 

De 03 de março à 01 de abril de 1,986

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 25 de fevereiro do 1,986

DR. ELEÜTÉRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicaida e registrada no Departa - 

mento de Administrsição em 25 de fevereiro do 1,986.
/'

JOSÉ AR&ENTiáRI 
Diretor do Dep, de Administração


